
MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

2'BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA
COMPANHIA DE COMANDO

DIEx n' 4114-SALC/S4/Cia C 2' Bda Inf Sl
EB: 64308.00472012025-39

São Gabriel da Cachoeira, AM, 05 de maio de 2025.

Do: Requisitante da Companhia de Companhia de Comando da 2o Brigada de Infantaria de Selva
Ao: Sr. Ordenador de Despesas
Assuntol Requisição para aquisição de Bandeiras e Insígnias

l. Nos termos contidos no Art. 13 da Portaria Ministerial n' 305, de 24 de maio 95 (Instruções Gerais
para Realização de Licitações e Contratos no âmbito do Exército - IGl2-02), e orientações do Tribunal de Çontas
da União (TCU) - Licitações e Contratos, Orientações Básicas,3'Ed, pág. 52. solicito-vos providências no sen-
tido de aprovar a aquisição dos seguintes itens abaixo relacionados:

Ord Descrição do material Und Qtd

I

Bandeira personalizada para OÍicial General Comandante de Divisão - De Exército

a.l" campo, de branco, contendo o símbolo de natureza, de vermelho; no centro a desig-
nação numérica, de branco

b.2'campo composlo por quâtro faixas verdes e amarelas, primeira faixa de verde; in-
cluindo ilhós para âmârraçâo em mastro. incluindo ilhós para amarrâção em mastro.
Descrição: Bandeira Em Geral: Material: Oxford; Comprimento: 128 CM: Largura: 90 CM:
Características Adicionais: 2 Panos, Dupla Facei Desenho: Conforme Modelo

Und
I

Bandeira personalizada para OÍicial General Comandante de Exército

a. 1" campo, de brânco, contendo o símbolo de natureza, encimando a designação numé-
rica, em algarismo romano; tudo de vermelho

b. 2'campo composto por quatro faixas verdes e amarelas, primeira faixa de verde; in-
cluindo ilhós para amarração em mastro. Descrição: Bandeira Em Gerall Material: Oxford:
Comprimento: 128 CM; Largura: 90 CM: Características Adicionais:2 Panos, Dupla Facel
Desenho: Conforme Modelo.

I.J nd
I

3

Bandeira personalizada para Oíicial General Comandante Militar de Área e Regiâo Mi-
litar

a.l" campo: de branco, contendo a sigla do Comando Militar da Amazônia encimada
pelo símbolo de natureza; no interior deste, a designação numérica da Região, tudo de
vermelho;

Und
I

2



b.2' campo terciado em faixas, "de verde e amarelo", a primeira verde; incluindo ilhós
para amarração em mâstro. Descrição: Bandeira Em Geral: Material: Oxford: Compri-
mento: 128 CM; Largura: 90 CM; Características Adicionais: 2 Panos, Dupla Face; Desenho:
Conforme Modelo.

1

Bandeira personâlizâdâ para Oficial-General Comandante de Região Militar.

a.l" campo, de branco, contendo a designação numérica inscrita no símbolo de natureza,
tudo de vermelho;

b.2' campo terciado em faixasr "de verde e amarelo", a primeira de verde, para General
de Divisão; cortado de verde e amarelo; incluindo ilhós para arnarração em mastro. Des-
crição: Bandeira Em Geral; Material: Oxford; Comprimento: 128 CM: Largura: 90 CM; Ca-
racterísticas Adicionais: 2 Panos, Dupla Facet Desenho: Conforme Modelo.

Und

Bandeira personalizada para OÍicial General Comandante de Regiâo Militar e Divisão-
Exército;

a.l" campo, de brânco, contendo o símbolo de naturezâ, de vermelho; no centro, a desig-
nação numérica, de branco;

b,2" campo terciado em faixas, *de verde e amarelo", a primeira de verde, para General
de Divisâo; cortado de verde e amarelol incluindo ilhós para amarração em mastro. Des-
crição: Bandeira Em Geral; Material: Oxford; Comprimento: 128 CMI Largura: 90 CM: Ca-
racterísticâs Adicionais: 2 Panos, Dupla Face; Desenho: Conforme Modelo

Und

ó
Distintivo Bandeira do Brasil Bordada em Alta Definição: Distintivo Vestuário. Descri-
ção: Tipo: Distintivo De Braço; Modelo: Bandeira Do Brasil: Dimensões: 8 X 5,60 CM, Cor:
Padrão Exército Brasileiro: Cârâcterísticas Adicionais: Conlorme Modelo.

Und
60

7

Distintivo de Organização Militar com o símbolo da Companhia de Comando da 2" Bri-
gada de Infantaria de Selva, baixa visibilidade, confeccionadas em lona em nylon PVC
resinado, na cor verde militar, bordados em linha preta e verde clara, sendo aplicadas
por meio de fecho de conlato na cor verde-oliva. Descrição: Descrição: lnsígnia De Uso
Pessoal; Tipo: Bordada: Material: Lona De Nylon: Cor: Conforme Modelo Do Órgâo. Altura:
80 mml Largura: 58 mm.

Und
50

8

Distintivo Semicircular Bordado de Baixa Visibilidade do Exército Brasileiro, com o
nome "SELVA", para manicaca de estágio, Descrição: Insígnia De Uso Pessoal; Tipo: Bor-
dadal Material: Lona De Nylon; Dimensões: 100 mm (comprimento do arco superior) x 25
mml Com borda preta de 2 mm de espessura. Cor: Conforme Modelo Do Orgão.

Und 30

9

Distintivo de Gorro Bordado de Baixa Visibilidade com o Símbolo da Companhia de
Comando da 2'Brigada de Infantaria do Exército. Descrição: Distintivo Vestuário; Tipo:
Distintivo De Gorrog Material: Bordado; Dimensões: 40 X 50 MM

Cor: Conforme Modelo; Características Adicionais: Conforme Modelo

Und

l0
Bandeira Imperial: Descrição: Bandeira Em Geral; Material: Oxford; Comprimento: 128
CM; Largura:90 CM; Características Adicionais: 2 Panos, Dupla Face; Desenho: Conforme
Modelo Und

I

5 I

20

I



ll
Bandeira Provisória da República Descrição: Bandeira Em Gerall Material: Oxfordl Com-
primento: 128 CMt Largura: 90 CM; Características Adicionais: 2 Panos, Dupla Facei Dese-
nho: Conforme Modelo

Und
I

t2
Bandeira da Ordem de Crislo Descrição: Bandeira Em Gerall Material: Oxford: Compri-
mento: 128 CM; Largura:90 CM; Características Adicionais: 2 Panos, Dupla Face; Desenho:
Conforme Modelo

Und

l3
Bandeira Real. Descrição: Bandeira Em Geral; Material: Oxford; Comprimento: 128 CM:
Largura:90 CM; Carâcterísticas Adicionais: 2 Panos, Dupla Face: Desenho: Conforme Mo-
delo

Und
I

tl
Bandeira de Dom João III Descrição: Bandeira Em Geral; Material: Oxford; Comprimento:
128 CM; Largura:90 CM; Características Adicionais: 2 Panos, Dupla Face; Desenho: Con-
forme Modelo

Und
I

t5
Bandeira do Reino Unido de Portugal, Brasil e Algarve. Descrição: Bandeira Em Gerall
Material: Oxfordl Comprimento: 128 CM; Largura: 90 CM; Características Adicionais: 2 Pa-
nos, Dupla Face; Desenho: Conforme Modelo

Und
I

Bandeira personalizada para OÍicial General Comandante Militar de Área e Região Mi-
litâr

a.lo campo: de branco, contendo a sigla do Comando Militar da Amazônia encimada pelo
símbolo de naturezal no interior deste, a designação numérica da Região, tudo de vermelho;

b.2o campo cortado - de verde e amarelo. Descrição: Bandeira Em Geral; Material: Oxford;
Comprimento: 128 CM; Largura: 90 CM; Características Adicionais:2 Panos, Dupla Facel
Desenho: Conforme Modelo

Und
I

2. O referido material destina-se a atender as necessidades da Companhia de Comando da 2'
Brigada de Infantaria de Selva.

R-EIRA - 3'Sgt
Requisitante da Cia Cl2 Bda Inf Sl

I

l6



São Gabriel da Cachoeira. AM. 5 de maio de 2025.

Cmt Ci Inf Sl

São Gabriel da Cachoeira. AM. 5 de maio de 2025.

o- ap
Fisc Adm Cmdo 2' Bda Inf Sl

1. Autorizo o Setor de Aquisições a adotar as providências cabíveis para a atuação no processo, segundo
ÍIs norrnas em vigor, e a entrega do material. conforme Dispensa Eletrônica n'9000ó/2025 Da 2'BRI-
GADA DE INFANTARTA DE SELVA (ló0515)
2. Para fins do Art. I 7 do Decreto 11.462 de 3 I de março de 2023 e suas alterações. empregar recursos
da seguinte estrutura orÇamentária:

NC N" DATA PTRES FONTE ND u(;R PI ODS VALoR
2025NC.I01328 29Jan25 1 7 l]886 1000000000 3i9030 r60504 E6MIPLJBIDS COEX RS t0.000.00

São Gabriel da Cachoeira, AM, 5 de maio de 2025

ETTI Maj
Ordenador de Despe da 2u Brigada de Infantaria de Selva

Desoacho do Comandante da Comrranhia de Comando 2' Bda Inf Sl
I . Concordo com o constante da presente requisição.
2. Encaminhe-se.

ES - Cap

Desoacho do Fisc Adm:
l. Solicito autorização para a aquisição do material, conlorrne descrição acima.
2. O Requisitante da Companhia de Comando da 2' Brigada de Infantaria de Selva acompaúe a pre-
sente aquisição.
3. Encamiúe-se.

Despacho do OD:



E ACHO DO OD
DISPENSA ELETRôNICA N' 90006/2025
UASG: 2. BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA
CÓD UASG: I605 I 5
NATUREZA DA DESPESA: 33903 0
TIPO DE EMPENHO: ORDINÁRIO
LOCAL DA ENTR-EGA DO MATERIAL: 

 37-000' MANAUS - AM.

ITEM SUB
TTEM

UF QTD
VALOR

UNITÁRIO - RS
VALOR

TOTAL _ RS

I 50

a.l" campo, de branco, contendo o símbolo
de natureza, de vermelho; no centro â de-
signação numérica, de branco

b.2' campo composto por qualro faixas
verdes e amarelas, primeira faixa de verde;
incluindo ilhós para amarração em
mastro. incluindo ilhós para amarração em
mastro. Descrição: Bandeira Em Geral;
Material: Oxford; Comprimento: 128 CMi
Largura: 90 CM; Características Adicionais: 2
Panos, Dupla Face; Desenho: Conforme
Modelo

Und l R$100,66 R$100,66

2 50

Bandeira personalizada para OÍicial Gene-
ral Comandante de Exército

a. l" campo, de branco, contendo o símbolo
de natureza, encimando a designação numê
rica, em algarismo romano; tudo de verme-
lho

b. 2o campo composto por quatro faixas
verdes e amarelas, primeira faixa de verde;
incluindo ilhós para amarração em maslro.
Descrição: Bandeira Em Geral; Material:
Oxford; Comprimento: 128 CM; Largura: 90
CM: Características Adicionais: 2 Panos.
Dupla Face; Desenho: Conforme Modelo.

Und I RS100,66 R$100,66

I 50

Bandeira personalizada para Oficial Gene-
ral Comandante Militar de Área e Região
Militar

a.lo campo: de brânco, contendo a sigla do
Comando Militâr da Amazônia encimada
pelo simbolo de natureza; no interior deste,

Und I R$100,66 R$100,66

DEMONSTRATIVO DE NECESSIDADES

DISCRIMINAçÃO

Bandeira personalizada para Oficial Gene-
ral Comandante de Divisâo - De Exército



a designação numérica da Região, tudo de
vermelho;

b.2' campo terciado em faixas, "de verde e
amarelo", a primeira verdel incluindo ilhós
para amarração em mastro. Descriçào:
Bandeira Em Geral; Material: Oxfordl
Comprimento: 128 CM; Largura: 90 CM;
Carâcterísticas Adicionais: 2 Panos, Dupla
Face; Desenho: Conforme Modelo.

{ 50

Bandeira personalizada para OÍicial-Gene-
ral Comandante de Região Militar.

a.l" campo, de branco, contendo a designa-
çâo numéricâ inscrita no símbolo de natu-
rezâ, tudo de vermelho;

b.2' campo terciâdo em faixas, "de verde e

amarelo", a primeira de verde, para
General de Divisão; cortado de verde e
amarelol incluindo ilhós para amarração
em mâstro. Descrição: Bandeira Em Geral;
Material: Oxford; Comprimento: 128 CM:
Largura: 90 CM; Características Adicionais: 2
Panos, Dupla Face; Desenho: Conforme
Modelo.

Und I R$100.66 RS100.66

5 50

Bandeira personalizada para Oficial Gene-
râl Comândante de Regiâo Militar e Divi-
são-f,xército;

a.l" campo, de branco, contendo o símbolo
de natureza, de vermelho; no centro, a de-
signação numérica, de branco;

b.2' campo terciado em faixas, '.de verde e
amarelo", a prirneira de verde, para
General de Divisão; coÉado de verde e
amareloi incluindo ilhós para amarrâção
em mâstro. Descrição: Bandeira Em Gerall
Material: Oxford; Comprimento: 128 CM;
Largura: 90 CM; Características Adicionais: 2
Panos, Dupla Face: Desenho: Conforme
Modelo

Und l R$100.66 R$100.66

6 50

Distintivo Bandeira do Brasil Bordada em
Altâ DeIinição: Distintivo Vestuário.
Descrição: Tipo: Distintivo De Braço;
Modelo: Bandeira Do Brasil; Dimensões:8 X
5,60 CM, Cor: Padrão Exército Brasileiro:
Características Adicionais: Conforme Modelo

Kbg bb R$579.60

50

Distintivo de Organização Militar com o
símbolo da Companhia de Comando da 2"
Brigada de Infantaria de Selva, baixa
visibilidade, confeccionadas em lona em
nylon PVC resinado, na cor verde militar,
bordados em linha reta e verde cla

tJnd 50 R$10,25

tlnd 60

7 R$512,50



sendo aplicâdas por meio de fecho de
contato na cor verde.oliva. Descrição:
Descrição: Insígnia De Uso Pessoal; Tipo:
Bordada! Material: Lona De Nylon; Cor:
Conforme Modelo Do Orgão. Altura: 80 mm;
Largura: 58 mm.

8 50

Distintivo Semicircular Bordado de Baixa
Visibilidade do Exército Brasileiro, com o
nome "SELVA", para manicaca de estágio.
Descrição: Insígnia De Uso Pessoal; Tipo:
Bordada; Material: Lona De Nylon;
Dimensões: 100 mm (comprimento do arco
superior) x 25 mml Com borda preta de 2 mm
de espessura. Cor: Conforme Modelo Do
Orgão.

Und 30 R$10.25 R$307,50

9 50

Distintivo de Gorro Bordado de Baixa Visi-
bilidade com o Símbolo da Companhia de
Comando da 2' Brigada de Infantaria do
Exército. Descrição: Distintivo Vestuário;
Tipo: Distintivo De Gorro; Material: Bordado;
Dimensões: 40 X 50 MM

Cor: Conforme Modelo: Características
Adicionais: Conforme Modelo

Und R$14,70 R$294

l0 50

Bandeira Imperial: Descrição: Bandeira Em
Geral; Material: Oxford; Comprimento: 128

CM; Largura: 90 CM; Características
Adicionais: 2 Panos, Dupla Face; Desenho:
Conforme Modelo

Und I R$100,66 R$í00,66

ll 50

Bandeira Provisória da República
Descrição: Bandeira Em Geral: Material:
Oxford: Comprimento: 128 CM; Largura: 90
CM; Características Adicionais: 2 Panos,
Dupla Face; Desenho: Conforme Modelo

Und l R$100,66 R$100,66

l2 50

Bandeira da Ordem de Cristo Descrição:
Bandeira Em Geral: Material: Oxford:
Comprimento: I28 CM; Largura: 90 CM;
Características Adicionais: 2 Panos, Dupla
Face; Desenho: Conforme Modelo

Und I R$100,66 R$100,66

l3 50

Bandeira Real. Descrição: Bandeira Em
Geral; Material: Oxford; Comprimento: 128
CM; Largura: 90 CM; Características
Adicionais: 2 Panos, Dupla Face; Desenho:
Conforme Modelo

Und I R$100,66 R$100.66

tl 50

Bandeira de Dom Joâo III Descrição:
Bandeira Em Geral; Material: Oxford;
Comprimento: 128 CM; Largura: 90 CM;
Características Adicionais: 2 Panos. Dupla
Face: Desenho: Conforme Modelo

Und I R$100,66 R$100,66

l5 50

Bandeira do Reino Unido de Portugal,
Brasil e Algarve. Descrição: Bandeira Em
Geral; Material: Oxford; Comprimento: 128
CM; Largura: 90 CM: Características
Adicionais: 2 Panos, Dupla Face; Desenho:
Conforme Modelo

Und l R$100,66 R$100,66

20



Bandeira personalizada para Oficial Gene-
ral Comandante Militar de Area e Região
Militar

a.I o campo: de branco, contendo a sigla do Co-
mando Militar da Amazônia encimada pelo
símbolo de natureza; no interior deste, a desig-
nação numérica da Região, tudo de vermelho;

b.2' campo cortado - de verde e amarelo.
Descrição: Bandeira Em Gerall Material:
Oxford; Comprimento: 128 CM; Largura: 90
CM: Características Adicionais: 2 Panos,

la Face; Desenho: Conforme ModeloDu

t6 50 Und R$100,66 RS100,66

L
RÂ _ SGT

Setor de Aquisições da Cia Cmdo 2" Bda Inf Sl
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MINISTE RIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

2'BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA
COMPANHIA DE COMANDO

Tendo em vista a necessidade bandeiras e insígnias para a Cia de Comando da 2" Brigada de Infantaria de

Selva, foi realízado esforços a fim de realizar a aquisição dos itens elencados na requisição por meio de adesão a

atas SRP vigente, como Unidade Gestora não paÍicipante, contudo todas as tentativas acabaram frustradas devido

a problemática da logística própria da guamição. A urgência se dá pela alta necessidade desses materiais face ao

cronograma de eventos e recepçôes de autoridades, concluiu-se que a melhor maneira para comprar os materiais é

na modalidade de dispensa. Frente à necessidade foi realizada uma pesquisa de mercado anexa a esta requisição,

junto a fomecedores do ramo pertinente a fim de subsidiar uma contratação por meio de Dispensa de Licitação

utilizando-se a cotação eletrônica a hm de ampliar a concorrência

São Gabriel da Cachoeira-AM. 5 de maio de 2025

IRA - SGT
Setor de Aquisiçôes da Cia Cmdo 2" Bda Inf Sl

JUSTIFICATIVA DA AOUISICÃO

+



Compros.gw.br

Aviso de
CONTRATAÇÃO
DIRETA
90006/2025

CONTRAÍANTE (UASG}
160515 - Comando da 2a BÍigada de lnfantaria de Selva

OBJETO
Eventual aquisiÉo de Bandeiras e lnsignias

VALoR ToTAL DA coNTRATAÇÃo
R§ 2.901,52

DAÍA DA sEssÃo
Oe _J_J2025

HoRÁRlo DA FASE DE LANCES
Das 10:30h até 16:30h

cRlTÉRlo DE JULGAMENTo: Menor preço por item.

pREFERÊNctA MEtEpplEeutpARADAs: stM

a I tl

n

tr

Eniír 1} ÂPP CÕnrpr.5.lrot br
! êp.e3ênlê suê prôp6§lâ!



AVrso DE coNrRArAÇÃo DTRETA No 90006/2025
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AVISO DE CONTRATAÇÃo orRErA N" 90006/2025

MtNtsrÉRto DA DEFESA
ExÉRctro BRASTLETRo

2' BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA
(1. BRTcADA ESTRATÉGrcÀí908)

"BRIGADA RIO NEGRO"

(Processo Administrativo n' 64308.004022/2025-33)

Torna-se público que o Comando da 20 BÍigada de lnfantaria de Selva, por meio do(a
Almoxarifado do Comando da 2'BÍigada de lnfantaria dê Selva, realizará Oispensa Eletrônica,
para rêgistro de preços, com cÍitério de julgamento menor preço na hipótese do art. 75, inciso ll,
nos termos da Lei n.o 14.133. de 1o de abril de 202'1, da lnstrucão Normativa SeoeyME no 67. de
2021, do Decreto no 1'1.462, de 31 de março de 2023, e demais noímas aplicáveis.

1. oBJETo DA coNTRATAçÃo DTRETA

1.1. O objeto do presente procêdimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a

contrataÉo, por dispensa de licitação, de Bandeiras e lnslgnias, conforme condiçôes,
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus
anexos.

'1.1.1.Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participaÉo em quantos
forem de seu interesse.

1 .2. O critério deJulgamento adotado será o menor preço observadas as exigências contidas
neste Aviso de Contratação Oireta e seus Anexos quanto às especificaçôes do objeto.

1.3. Em caso de haver divergências na descriçáo do material no sistema comprasnet e no
teÍmo de referência, valerá sempre o TERMO DE REFERÊNCIA.

P á g r n a 3 | 13

Data da sessâo: _l_l_
Horário da Fase do Lances: 10:30 às 16:30
Link:
Critério de Julgamento: menor preço

CâmÉ N&i.ner d. Mod.ror d. Licit!çô6. ô Côntí.to! - CNMLC,CGU/AGI]
aBo d. corrráiáco oÉr. - Lll ne 14 133/21 . tN sEGEs/MÉ ne 6712021

ÁÍÍúádo p.râ s.@i.ri. & G..rão
ld€ntd.ó. vr@r pôlá S&..|!n. d€ G6Éo (vd!o .!o.rô/2tt23)



AVrso DE coNrRArAÇÁo orRErA No 90006/2025

2. REGISTRO DE PREçOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a
eventuais adesões sáo as que constam no TeÍmo de Referência.

3. PARTICIPAçÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

3.1 . A participaÉo na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de
Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do
Govêrno Federal - Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Gôverno Fedêral,
no endereço eletrÔnico www oov br/comoras.

3.'1.1.O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de
Contrataçóes Públicas - PNCP, e encaminhâdo automaticamente aos
Íomecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral UniÍicado - Sicaf, por
mensagem eletrÔnica, na coÍrespondente linha de fornecimento que pretende
atender.

3.1.2.O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aolicativo
Compras.qov.br.

3.1.3.O fornecedor é o responsável por qualquer transaçâo efetuada diretamente ou por
seu representante no Sistema de Oispensa EletrÔnica, náo cabendo ao provedor
do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros
nâo autorizados.

3.2. Náo poderão paÍticipar desta dispensa de licitação os Íornecedores:

3.2.1. Que náo atendam às condiçóes deste Aviso de ContratãÉo Direta e seu(s)
anexo(s);

3.2.2. Estrangeiros que náo tenham representaçáo lêgal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.2.3. Que se enquadrem nas sêguintes vedações:

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pêssoa física
ou juridica, quando a contratação versâr sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a elê rêlacionadosi

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboíação do
pro.ieto básico ou do projeto executivo, ou empíesa da qual o autor do projeto
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%
(cinco poí cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários,

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contrataçáo,
impossibilitada de contratar em deconência de sanção que lhe foi impostal

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enlidade contÍatante
ou com agente público que desempenhe função nâ dispensa de licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que delês seja cônjuge,
companheiro ou parênte em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o
terceiro graui

câro.a NaMêl d. Mod6ro! d6 úciraçõês e co.frto3 - cNMLcTcGU/aGU
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4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO OA PROPOSTA INICIAL

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorreÍá com o
cadastramenlo de sua proposta inicial, na Íorma deste item.

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgaçâo do Aviso de Contratação Direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposla com
a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o
desconto, até a data e o horário estabelêcidos paÍa abertura do procedimento.

4.2.'l.O fomecedor náo poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto para contrataÉo.

4.2.2. Náo será admitida a previsão de preços diÍerentes em râzáo de local de
entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

4.3. Todas as especiÍicâções do objeto contidas na proposta, em especialo preço ou
o desconto ofertado, vinculam a Contratada.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encârgos
prêvidenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na execução do objeto;

4.4.'1. A proposta deveÍá conter declaração de que compreende a integÍalidade dos
custos para atendimênto dos dirêjtos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega dâs
propostas.
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e) Empresas controladoras, controladas ou coligãdas, nos termos da Lei no

6.404. de '15 de dezembro de '1976, concorrendo entre si;

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito êm julgado, por

exploraçáo de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação dê adolescentes nos casos
vedados pela legislaÉo trabalhista.

3.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econÔmico;

3.2.3.2. O disposto na alÍnea'c" aplica-se também ao fornecedoÍ que atue em
substituição a outra pessoa, íísica ou juridica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

3.2.4. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa
condiçáo (Acórdáo no 74612014-f CU-Plenário); e

3.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da
execuÉo do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser
observadas as situaçóês que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após
o exercicio do cargo ou emprego, nos teÍmos da legislaçâo que disciplina a matéria,
conforme § '1o do ârt 90 da Lei n." 14.133. de 2021.
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4.4.2.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do fornecedor, náo lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegaçáo de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresâ implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

4.6. lndependentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais êstabelecidos pela legislação vigente.

4.7. A apresentação das pÍopostas implica obrigatoÍiedade do cumprimento das
disposiçóes nelas contidas, em conformidade com o que dispóe o Termo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de exêcutar os serviços nos seus termos, bem
como de foÍnecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 dias, a contar da data de
sua apresentação.

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o foÍnecedor deverá, também, assinalar
Termo de Aceitaçào, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes
declârações;

4.9.1.que inexistem fâtos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declaÍar ocorrências posteÍiores;

4.9.2.que está ciente e concoÍda com as condiçÕes contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

4.9.3.que se responsabiliza pelas transaçÕes que forem efetuadas no sastema,
assumindo-as como Íirmes e verdadeirasi

4.9.4.que cumpre âs exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e
para reabilitado da PÍevidência Social, de q ue trala o art 93 da Lei no 8.21 3/91

4.9.5.que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, nâ condiçáo de
aprendiz, nos lermos do artiqo 7', XXX|ll , da Constituicáo

4.10 O Íornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo
própÍio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artrqo 16 da
Lei no 14.'133-de 2021

4.11 O ÍoÍnecedor enquadrado como mic[oempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os req uisitos estabelecidos no artiqo 3" da Lei Com plementar no 123. de
2!!9, estando apto a usufruir do tratamênto favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49, obseÍvado o dispo sto nos §§ '1o ao 30 do art. 40, da Lei n o 14.133. de 2021

5. FASE DE LANCES

5.1. A partir da data e horário estabelecados neste Aviso de Contratação Direta, a sessão
pública será automaticamente aberta pelo sistema paÍa o envio de lances públicos e
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encêrrado no horário
de finalização de lances também já previsto neste aviso.
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5.2. lniciada a etapa competiliva, os fornecedores deverâo encaminhâr lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.
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5.2.'l.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valoÍ inferior ou percentual de desconto superior
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.3.1 .O fornecedor poderá oferecer lanc€s sucessivos iguais ou superiores ao lance que
êste.ia vencendo o certame, desde que inferioÍes ao menor por ele ofeÍtado e
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como "lances intermediários"
para os Íins deste Aviso de Contrataçáo Direta.

5.3.2.O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relaçâo aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir
a melhor oferta é de R3 0,10 (dêz centavos).

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.6. Duranle o pÍocedimento. os fornecedores serão inÍormados, em tempo real, do valor do

menor lance ou do maior desconto Íegistrado, vedada a identiÍicação do fornecedor.
5.7. lmediatamente após o término do prazo estabelecido parâ a fase de lances, haverá o

seu encerramento, com o ordenamento e divulgaÉo dos lances, pelo sistema, em ordem
crescente dê classiÍicação.
5.7.1.O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e náo havendo tempo
aleatóÍio ou mecanismo similar.

6. JULGAMENTO E ACEITAçÃO DAS PROPOSTAS

ô.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima
do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contrataçáo, o pregoeiro poderá
negociaÍ condiçÕes mais vantajosas.
6.1.1.Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedoÍ que tenha

apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor
proposta compatlvel em relaç5o ao estipulado pela Administração.

6.1.2.4 negociaçáo poderá ser Íeita com os demais fornecedores classiÍicados,
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando
o primeiro colocado, mesmo após a negociaçáo, for desclassificado em razão de
sua pÍoposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido
para a contralação.

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociaÉo, se houver, o resultado será divulgado a
todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser
anexada aos autos do processo de contrataçáo.

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a

contrataÉo, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance
ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos
complementares, quando necessários.

6.4. EncerÍada a etapa de nêgociaÉo, se houver, o pÍegoeiro verificará se o Íornecedor
pÍovisoriamente classificado em primeiÍo lugar atende às condiçÕes de participaçáo no
certame, conforme previsto no atl. 14 da Lei no 14.13312021, legislação correlata e nos
itens 3.2 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que
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impeça a paÍticipação no processo de contratação direta ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:
6.4.1 .StCAF:
6.4.2.Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Gerâl da Uniáo
(https:/tu/ww. portaltransparencia. gov.br/sances/ceis), e

6.4.3.Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-
Gerâl da Uniáo (https:/ 

^/ww.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).6.5. A consulta aos cadastÍos será realizada em nome da empresa fornecedora e também
de seu sócio majoritário, por força da vedaçáo de que trata o ârligo '12 da Lei n' 8.429,
de 1992.

6.6. Caso conste na Consulla de Situaçáo do ÍornecedoÍ a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o ór9ão diligenciará paÍa verificar se houve fraude por parte das

empÍesas apontadas no RelatÓÍio de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018,

art. 29, caput)
6.6.1.A tentativa de burla será veÍiÍicada por meio dos vínculos societário§, linhas de

fornecimento similares, dentre outros. (lN no 3/2018, art.29, §1o).

6.6.2.0 fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (lN n" 3/2018, art. 29, §2o).

6.6.3. Constatada a existência de sanção, o foÍnecedor será reputado inabilitado, porfalta

de condição de participaÉo.
6.7. Verificadas as condiçóes de participaÉo, o gestor examinará a proposta classiÍicada em

primeiro lugar quanto à adequação ao ob.ieto e à compatibilidade do preço em relação

ao máximo estiputado para contratação neste Aviso de Contrataçáo Oireta e em seus

anexos.
6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.8.1 . contiver vlcios insanáveis;
6.8.2.náo obedecer às especiÍicaçóes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos:
6.8.3.apresentar preços inexequíveis ou que peÍmanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação:
6.8.4.não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pêla AdministraÉo;
6.8.5.apresentaÍ desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, dêsde que insanável.
6.9. Quando o fomecedor náo conseguir comprovar que possui ou Possuirá recursos

suficientês para executar a contento o ob.ieto, será considerada inexequível a proposta

de pÍeços ou menor lancê que:

6.9.1.for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços

global ou unitáíios simbólicos, irrisórios ou de valoÍ zero, incompativeis com os
prêços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,

ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha êstabelecido limites minimos,

exceto quando se referirem a materiais e instalaçÔes de propriedade do próprio

fornecedoí, pera os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraÉo.
6.9.2.apresentar um ou mais valores da planilha dê custo que sejam inferiores àqueles

Íixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convençóes coletivas de trabalho vigentes.

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que o Íornecedor comprove a exequibilidede de proposta.
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6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo paÍa a

desclassiÍicâção da pÍoposta. A planilha poderá ser a.iustada pelo fornecedor, no pÍazo

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

6.1 1 .1 . O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alteÍem a substância das propostasl
6.1'1.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correçáo a

indicaçáo de recolhimento de impostos e contribuiçÕes na forma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especiÍicaçÓes do

objêto, podeÍá ser colhida a manifestaÉo escrita do setor Íequisitante do serviço ou da

área especializada no objeto.
6.1 3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta

ou lance subsequenle, e, assim sucessivamente, na ordem de classiÍicaçào.

6.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova

data e hoÍário para a sua continuidade.

6.15. Encerrada a análise quanto à aceitaÉo da proposta, será iniciada a fase dê

habilitação, observado o disPosto neste Aviso de Contrataçáo Oireta.

HABILITAÇÃO

7.í. Os documentos a serem exigidos para Ílns de habilitaçáo, nos termos dos arts' 62 a 70

da Lei no 14.133, dê 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do

foÍnêcêdor meis bem classificado na fase dê lances.

7.2. A habilitagão dos fornecedoÍes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por

ele abrangidos.
7.2.1.Ê. devet do fornecedor atualizar previamente as comprovaçóes constantes do

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão Pública, ou

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

7.2.2.O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto

sê a consulta aos sítios eletíÔnicos oÍciais emissores de certidóes lograr êxito em

êncontrar a(s) certidão(Ões) válida(s).

7.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis

à confrmação dos já apÍesentados para a habilitação, ou de documentos não constantes

do SICAF. o foínecedor será convocado â encaminhá-los, em formato digital, por meio

do sistema, no prazo de 2(duas) horas sob pêna de inabilitaçáo. (art. 19. § 3". da lN
/ME n" 67 de 2021

7.4. Somente haverá a necessidade de compÍovaçáo do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais nâo-digitais quando houver dúvida em

relaçáo à integridade do documento digitâ1.

7.5. Náo serãô aceitos documentos de habilitação com indicaçáo de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

7.6. Se o fornecedoÍ for a matriz, todos os documentos deveráo estaÍ em nome da matriz, e

se o fornecedor for a Íilial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela pÍÓpria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.7. Serão aceitos Íegistros de CNPJ de fornecedor matriz efilial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralizaçáo do recolhimento dessas contribuições.

7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessáo

será suspensa, sendo inÍormada a nova data e horário para a sua continuidade.
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7.9. Será inabilitado o fornecedor que náo comprovar sua habilitaçáo, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Aviso de Contratação Direta.
7.9.1.Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitaÉo, o ôrgão

ou entidade examinará a pÍoposta subsequente, e assim sucessivamente, na

ordem de classificação, até a apuração de uma proposla que atenda às

especificaçÕes do objeto e as condiçóes de habilitação
7.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será

habilitado.

8. CONTRATAçÃO

8.í. Após a homologação e adjudicâção, caso se conclua pela contratação, será

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

8.2. O adjudicatário teÉ o prazo de 2 dias úteis, contados a partir da data de
sua convocação, para assinar o Termo de contÍato conÍorme o caso (Nota de
Empenho), sob pona de decair o direito à contratação, som preiuízo das sançõês
previstas nestê Aviso dê Contrataçâo Dirêta.

8.2.'l.Alternativamente à convocação pâra compareceÍ perante o Órgáo ou entidade para

a assinatura do Termo de Contrato, a AdministraÉo poderá encaminhá-lo para

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR),

disponibilização de acesso à sistema de processo eletrÔnico para esse Íim ou outÍo
meio eletrônico, para que se.ia assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) dias, a

contar da data de seu recebimento ou da disponibilizaçáo do acesso ao sistema
de procêsso eletrônico.

8.2.2.0 pÍazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitaçáo.iustiÍicada do adjudicatário e aceita pela Administração.

8.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no ÍeÍmo de Rêferência.

8.4. Na assinatura do contrato ou do instrumenlo equivalente será exigida a
comprovaÇão das condiçÕes de habilitação e conlrataÉo consignadas neste aviso, que

deveráo ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do conlrato.

9. INFRAÇÔES E SANçÔES ADMI]TIISTRATIVAS

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das

hipóteses pÍevistas no art. 155 da Lei n" 14.'133. de 2021, quais sejam:

9.1 .1.dar causa à inexecução parcial do contrato;

9. 1.2.dar causa à inexecuÉo parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo,

9.1.3.dar causa à inexecução total do contrato,

9.1.4.deixar de entÍegar a documentação exigida para o cerlame;

9.'l .s.não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

9.1.6.não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida para a

contrataçáo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta,

9.'l .7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta
sem motivo justiÍicado,
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9.'l .S.apresentar declarâção ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaraÉo falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do conlrato;

9.1.9.fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

9.1.10.1. Considerâ-se comportamento inidôneo, entre outros, a declarâção falsa
quanto às condições de participaÉo, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquêr momento da

dispensa, mesmo após o êncenamento da Íase de lances.

9.1.11. praticâr atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

9.'1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12 846. de 1o de aqosto de-2Q13

9.2. O fornecedoÍ que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores Íicará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanÉes:

a) Advertência pela falta do subitem 9. í .1 deste Aviso de Contratação Direta, quando

não sê.,ustifcar a imposição de penalidade mais grâve;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infraçÕes dos subitens 9.1 .1 a 9.1 .12;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito dâ AdministÍaçáo PÚblica direla e

indireta do ente federativo quê tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 9.'1.7 deste Aviso de Contratação
Direta, quando não se justificar a imposiçáo de penalidade mais 9rave,

d) DeclaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da AdministÍaçáo Pública direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos,

nos casos dos subitens 9.1 .8 a 9.'l .12, bem como nos demais casos que justiÍiquem

a imposiçáo dâ penalidade mais grave;

9.3. A aplicaÉo das sançÕes previstas neste Aviso de Contrataçáo Direta não exclui,

em hipótese alguma, a obrigaçáo de reperação integral do dano causado à Contratante (4
156. §9")

9.4. Todas as sançÕes previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art 156. §7o).

9.5. Antes da aplicação da multa, seÍá facultada a defesa do interessado no prazo de
'15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçào att. 157

9.6. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis Íorem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao ContÍatado, além da perda desse
valo[, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (aIL
156. §8").

9.7. Previamênte ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 02 (dois) dias, a contar da data do
recêbimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

9.8. A aplicaÉo das sanções realizaÊse-á em pÍocesso administrativo que asseguÍe
o contraditório e a empla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art '158 da Lei n" 14.133. de 202'1, para as penalidades de
impedimento de licitar e contralar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

l,a.l ,:.ar 11 113
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9.9. Na aplicação das sançóes seráo considerados (art. 1 56 §í "):

9.10. a natureza e a gravidadê da infraÉo cometida;

9.11. as peculiaridades do caso concreto;

9.'12. as circunstâncias agravanles ou atenuântes;

9.13. os danos que dêla provierem para o Contratante;

9.14. a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientaçóes dos órgãos de controle.

9.15. Os atos previstos como infraçÕes administrativas na Lei no 14 133. de 2021, ou

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 1" dê aqosto de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observâdos o rito procedimental e autoridade
competente deÍinidos na referida Lei (art 159

9.16. A personalidade jurldica do Contratado poderá sêr desconsideÍada sempre que

utilizadâ com abuso do direito para facilitaÍ, êncobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos
previstos neste Contrato ou pâra provocar confusáo patrimonial, ê, nesse caso, todos os
efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica seráo estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administraçáo, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fatô ou de direito, com o contÍatado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análisê jurídica prévia (art. 160)

9.17 . O Contratante dêveÍá, no pÍazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicaÉo da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançóes por
ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de EmpÍesas Punidas (Cnep), instituídos no
àmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

9.'18. As sançÕes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" '14 133

de 2021

9.19. As sanções por atos praticados no decorÍer da contrataçáo estão previstas nos
anexos a este Aviso.

Câmre Nâcioner dâ Modêro3 d. Lkita{á6 e Contr.to. - CNMLqCGU/AGU
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10. DAS DTSPOSTçÔES GERATS

'10.1. No caso de todos os fomecedoÍes Íestarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

'10.1.1. republicar o presente aviso com uma nova datai

10.1.2. valer-se, para a contrataçáo, de proposta obtida na pesquisa de preços que

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços,
sempre quê possível, e desde quê atendidas às condiçóes de habilitaçáo exigidas.

10.1.2.1 . No caso do subitem anterior, a contrataÉo será operacionalizada fora
deste procêdimento.

10.1.3. Íixar prazo para que possa haver adequaçâo das pÍopostas ou da documentaçâo
de habilitação, conforme o câso.



AVrso DE coNrRArAÇÃo DIRETA No 90006/2025

10.2. As providências dos subitens 10.1.1 e 10.1.2também podeÍáo ser utilizadas se

náo houver o compaÍecimento de quaisquer fornecedores interessados (Procedimento

deserto).

10.3. Havendo a necessidade de Íealização de ato de qualquer natureza pelos

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Oireta, deverá ser atêndido

o prazo indicado pelo agente competente da Administraçáo na respectiva notiÍicaÉo.

10.4. Caberá âo fomecedor acompanhar as operaçÕes, ficando responsável pelo Ônus

deconente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas

pela Administração ou de sua desconexáo.

10.5. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer Íato superveniente que impeça

a Íealizaçâo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transfeÍida para

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que

não haja comunicaçáo em contrário.

'10.6. Os horários estabelecidos na divulgaçáo deste procedimento e durante o envio

de lances observarão o horário dê Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro

no Sistema e na documentaÉo relativa ao procêdimento

10.7. No julgamento das propostas e da habilitaçáo' a Administração podêrá sanar

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade

jurldica, mediante despacho fundamentado, registÍado em ata e acessivel a todos.

atribuindo{hes validade e eficácia para Íins de habilitação e classificação.

10.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de ContÍatação Direta seráo sempre

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados' desde que nâo

compÍometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
seguÍança da côntratação.

10.9. Os Íornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentagáo de

suas propostas e a Administraçáo não será, em nenhum caso, responsável por esses

custos, indepêndentemente da conduÉo ou do resultado do processo de contrataçào'

10.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Oireta e

de seus anexos ou demais peças que compôem o processo, prevalecerá as deste Aviso'

10.1 I . Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrÔnico.

10j12. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os

seguintes anexos:

10.12.1 . ANEXO I - Termo de Referência

São Gabriel da CachoeiÍa-AM, 25 de abril de 2025

Ordenador
Tl - Mai

Despe sda2" gâda de lnfantaria de Selva
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCTTO BRÂSILETRO

2' BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA
(l " Brigada Estrâtégica/t908)
.BRIGADA RIO NEGRO"

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÂO DA DEMANDA
(Processo Administr{tivo nô 64308.0040221202í33)

Sào Gabriel da Cachoeira - AM. 1l de abril de 2025.

@u
HADO- 2. Ten

Enç Setor Mar 2" Bda InfSl

Setor Requisitrtrte: Almoxarifado do Comando da 2" Brigada de lnfantaÍia de Selva

Responsável pela demanda: ADO 2'Ten

e-mail: ir  hr

A aquisição do mateÍial constante nesta requisição, justifica-se pela necessidade de lnsignias, que visa aterder as
demandas do Cmdo da 2" Bda lnf Sl.

As quantidades referentes ao material, as especificaçôes descritas, o detâlhamento do objeto, as caracteristicas, os
requisitos, e o valor estimado do objeto, foram regularmente determinados pelo setor competente da Adfiinisfaçào.

A data paÍa o inicio do fornecimento do material, será imediatamente posterior a data da eÍnissão da Nota de Emperüo.

Será indicado para compor a equipe de planejamento da contratação o seguinte militar, 2" Ten 
DO, Chefe da equipe. O responsável pela fiscalização será designado posteriormente à homologação do

Pregão Eletrônico, uma vez que devido à grande rotatividade de militares na Guamição, será viável a sua designaçào em
momcnto oportuno.

r BRIGADÂ DE INFANTÂruA D§ SELVÀ

1. Jtrarifcrtivr dr Eccesiidade

2 . Quânddlde dê mstêrial a ser rdqulrido

3. frêvfuiio de drtr em que deye 6Gr hiólado o fonecimcnto dos mrterisis

{. hdeaçlo doe |rembros dr equlpe de plrneJrÍlnto e o r€§potrúycl peh fftrnzs4{o



MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

2' BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA
(l' Brigada Estr&tégicâ/l 90E)
*BRIGADA RIO NEGRO''

JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE LICITACÃO

Foi veriÍicado, após levantamento de necessidades e pesquisa de mercado anexa a esta requisição, que a
aquisição em questão, se faz necessária em virtude da celeridade, haja visto sua necessidade imediata e por se tratar
de uma despesa inferior ao limite previsto no do art. 75. inciso II, nos termos da Lei n. 14.133. de lo de abril de
2021, da Instrução Normativa SEGES/ME n" 6712021 e demais legislação aplicável. Tomando assim o processo
com maior vantajosidade a administração pública.

São Gabriel da Cachoeira-AM ,22 de abril de 2025

Maj
Ordenador de da Bri Infantaria de Selva



.\§, Yâ.

MINISTERIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

2' BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA
(l " Brigada Estratégica/l 908)
*BRIGADARIO NEGRO''

Devido as características da diffcil logistica para entrega de materiais para a localidade de São
Gabriel da Cachoeira-AM, situada 1.100 km via fluvial e 850 km via aérea da cidade de Manaus, faz-se
necessário avaliar os preços de mercado com os acréscimos das despesas deste frete. Como não foi
encontrada nenhuma aquisição de objeto semelhante ao desta requisição, realizada por entes públicos desta
localidade. não foram considerados os preços de contratações obtidas atÍaves do Painel de Preços, pois estas
nâo consideravam os custos adicionais das despesas com frete. Portanto, optou-se, para esta contratação,
fazer as pesquisas de mercado junto a fomecedores. site de compras online de domínio público e em SRP,
solicitando que informassem o preço da mercadoria e do seu respectivo custo com frete, conforme exposto
no Mapa Comparativo anexo a esta requisição.

São Gabriel da Cachoeira-AM. l1 de abril de 2025

/a-
EIRA -30 SGT

Setor de Aquisições da Cia Cmdo 2" Bda Inf Sl

.ruSTIFICATIVA PARAA PESOUISA DE PRECOS
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S IAFI2 O 2 5-CONTÀBT L_DEMONSTRÀ_DIÀRIO (CONSULTÀ DIARlO CONTÀBIL)

29/0\/25 12,56 USUÀRIO: NORTON

DATÀ EMISSÀO | 2gJan25 VAÍ,ORIZÀCÀO | 29Jan25 NUMERO : 2025NC401328

I]G EMITENTE : 160504 . CENÍRO DE OBTENÇÔES DO EXÉRCITO - GESTOR

GESTÀO EMITENTE : 00001 - TESOURo NÀCIoNAL

UGIGESTÀO FÀVORECIDÀ : 160515 / 00001 - CMDO 2À BDÀ rNP sL

oBSERVÀCÀO

(0291?3-cIAcMDo2.BDÀÍNFs],)cSUP-DMI_PLJ-RECURSoPÀRÀÀTENDERÀQSDEMÀTER
IÀL, CONF PEDIDOS APROVÀDOS NO SIS CDTR NEC LOG E PDR LOG 2025' POR ORDEM DO C

MT LOG, EMPH ÀlÉ 31 MÀrO 25.
NUI'í. TRÂNSFERENCIA :

EV. ESE PTRES

300063 1 171388
FONTE

1000000000
ND

339030
SB UGR PÍ

I605O4 E6MIPLJBIDS

VÀLOR
10.000,00

LÀNCÀDO POR : 06711079175 - wÀLISSON

PF].:ÀJUDÀ PF3:SÀI PT'4:ESPELHO PE12:RETORNÀ

UG : 160504 29Jan25 12"20



TERMO OE REFERÊNCIA - AOUISIÇÓES - CONTRATAÇÃO DIRETA

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILETRO

2E BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA
(1a BRIGADA EST.ri.,r f ÉGICA/1908)

.BRIGADA P.If,NEGRO"

(Processo Administrativo n' 64308.004022/2025-33)

1. COND|ÇOES GERAIS DA CONTRATAçÃO

1.1. Eventual Aquisição de Bandeiras, nos te.m.s ca tâbel3 abaivc, conÍorme condiçÔes e exigências

estabelecidas neste instrumento.

ESPECIFICAçÃO

Bandeira psrsonalizada para OÍicial
General Comandantê de Oivisão - De
Exército
a.ío campo, dê branco, contendo o
simbolo de natureza, dê vermelho; no
contro a designação numérica, de
branco
b.2o campo composto por quatro fai-
xas verdes e amarelas, pÍimeira faixa
de veÍde; incluindo ilhós para amarra'
ção em mastÍo- incluindo ilhós para
amaÍração êm mastro. Descriçáo: Ban-
deiÍa Em Geral; Mâterial: Oxford; Compíi-
mento: 128 CM; LarguÍa: 90 CM, Carac-
terísticas Adicionais: 2 Panos, Dupla
Face; Desenho: conforme Modelo

Bandeira personalizada PaÍa Oficial
GeneÍal Comandantê de Exárcito
a.'lo campo, de branco, contendo o
simbolo de natureza, encimando a
designação numérica, êm algarismo
romano; tudo de vermelho
b. 2o campo composto por quatro faixas
verdes e amaÍelas' primeira faixa .ie
veÍdê; incluindo ilhós para amerÍação
em mastro. Descriçâo: Bandêira Em

Geral: Material: Oxford; Comprimento: 128

CM, Largura: 90 CM; Caracteristicas
Adicionais: 2 Panos, Dupla Face;
Desenho: Conforme Modelo.

CámÉ N.cionat d. Modelos d. I i.,taç óes . Conr..r os d. Conrúrtonã_CeÉl da Un''io

rttualluâíaó: D.z.mbre/2023
Í.m d. R€ÍeÉn.ia Àquisiçõ6 _ Coífti.çto Olrda
Á9mv.rlo p.l. s€crêbrá d€ cesrao.
ld.nddrd. visu.l p€lã S€.€t.rt. de 6.stão

CA-fMAI UF QUANT

VALOR

UNITÁRIO

Rt

R$100,66

VALOR

TOTAL
RS

100,66

622965 Und 1 RS100.66 100,66

PáBinâ 1113

ITEM

1

2

I

-+

62?.965 Und i 1
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TERMO OE REFERÊNCIA . AOUISIÇÔES - CONTRATAÇÃO OIRETA

Bandeira personalizada para Oficial
General Càmandante Militar de Área e
Região MilitaÍ
a.1o campo: de branco, contendo a si-
gla do Comando Militar da Amazôni?
êncimada pelo símbolo d€ natuÍsza;
no interior deste, a designação numé-
rica da Rêgião, tudo de vermelho;
b.2o campo teÍciado em faixas, "dê
vêrde e amarelo", a primsiÍa verde; in-
cluindo ilhós para amarração êm mas'
tro. Descriçáo: Bandeiía Em Geral; l\rate-
rial: Oxford, Comprimento: 128 CÀ/; Lar-

Modelo
Bandeira personalizada Para Oficiâl-
General Comandante de Região MilitaÍ.
a.lo campo, dê branco, contêndo a

designação numérica ifiscrita no
simbolo de natuÍsza, tudo de 'reÍmelho;
b.2o campo terciado em faixas, "de
vsÍde e amarelo", a primeira de veÍde,
para Gêneral de Divisão: corta'ro de
./eÍdê e amarelo; incluindo ilhós para
amarraçáo êm mastro. Descr!:'áo:
Bandeira Em Geral, Materiâ|. OxÍnrd:
Comprimento: 128 CM: t.argurar 90 OM:

Características Adicionais: 2 Panos Dtrrla

622965 Und 1 RS100,66 R$ 10 0.66

gura: 90 CM; CaÍacterísticas Adicionais: 2
Panos, Dupla Face, Desenho: Conforme

622965 Und RS100.6ô RS100,66

Face, Desenho: Conforme Modelo
Bandeira personalizada oara Oficial

5

GeneÍal Comandante cê Região Militâr
ê Divisáo-Exército:
â.1o campo, de branco, contsndo o
símbolo de natuÍeza, dê vel'melho; no
centro, a designação numéÍica, de
branco;
b.2o campo tsrciado em faixas, 'de
.jêrde e amarelo", a oÍimeira dê \'ôÍde.
para Gêneral de Divisão; cortado de
verdê e amarelo; incluindo ilhós para

âmarração em mastro. Descrlção: Eair-
dêirâ Em Geral: Material: Oxford CompÍi
mento 128 Ctul; Largura: 90 CNIi Cara'-
teÍislicas Adicionais: 2 Pancs, Dul)la
Facê; Desenho: ConÍorme l,lodelo

622965 Unc RS100,66 R$100,66

CáúE tl.cloú!d. Modeloí de Ltcn.(ô€seC.rFanrtdaConsllk ri CcBl dJ u'lão

^tElrt 
Cor D.mbm/202i

Têmo de À.f.rência Áqui§içr'H conrrábrào Dnela

^pdro 
pd. §.@E nà d. C.§ão

ld.ndd.d. úí.1 pelá Sftrcleria de C6iào

Página 2113



TERI\iIO DE REFERÊNCIA - AOUISIÇÔES _ CONTRATAÇÃO OIRETA

Distintivo Bandeira do BÍasil Bordada
em Alta Deíiniçáo: Distintivo Vestuário
Descriçáo: Tipo: Distintivo Oe Braçoi Mo-
delo: Bandeira Do Brasil: DimensÕes: 8 X
5,60 CM, Cor: Padrão Exército Brasileiro,
Caracteristicas Adicionais: ConÍorme Mo-
delo.

Distintivo de Organização Militar com o
simbolo da Companhia de Comando da
20 Brigada dê lnfantaria de Selva, baixa
visibilidade, confeccionadas em lona
em nylon PVC resinado, rla .:ol' vqÍde
militaÍ, bordados em linha pÍeta e verde
clara, sendo aPlicadas Por meio de
fecho de contato na cor verde'oiiva.
Descração Descrição. lnsi§l;'lia De Uso
Pessoal; Tipo: Bordada: MâteÍiar; l-onã De
Nylon; Corl Confo.rne Mocêlo 30 ÓÍoão.
Altura: 80 mrn; Largura: 58 mm.

Oistintivo Sêmicirctllilr Bnrírãdô le
Baixa Visibilidade dc ExéÍcito
Rrasilsiro, com o nomê 'SEt-\.íÂ", Ft,râ
manicaca de êstágio. Descr'ção:
lnsígnia De Uso Pessoal; TiDo: Bordada.
Material: Lona De Nylon; D '-ensÕes: 100
mm ícomprimento do arco s'JDêÍior) x 25
mm; Com borda pÍeta de 2 mm de
espessura. Cor: Coniorme Modelo Do

604662 R$9,66

624020 Und 50 R$10,25 RS512'50

624020 Und 30 R$10,25 R$

617200 und 20 R$14.70 Rs294

60 79,60s5R

307,50

9

Distintivo de Gorro Bordado de Baixa
Visibilidade com c simbolo cla

Companhia dê Comando da ?o Brigadâ
de lnÍantaria do Êxército. Ost,criçào
Oisfintivo Vestuário; 'i'ipo: Drstintivo De
GorÍo; Mateíial. BoÍdaoo, Dllneilsõe§. iu
X50MM
Cor: Conforme Mode!o: Caracteíís!icas
Adicionais: ConÍorme Modelo

6

7

I

't0

Éancleira lmperial: De3criçáo 3ancle'ía
5rn Ge'a!: M?!eÍi3l: Oford, a:n;:i
r,1ento. '128 CM; Largura: g0 CM; Carac-
teristicas Adicionais 2 Pan.§.. Dupla
Face: Desenho: Co'"fcr,rt€ rirdêlo

62296s Und 1 R$100,66 R$100'66

Página 3113
Clrn Fx..lon.ldeModelosdeLtrltâ(óes€Cdntr;b\JiCoínrLk riá isnlda!rLn'

^elh:do: 
D.zt itr nr - rr:l

Têmdê i.Í.Én.iaÀonEr.ô6 cinrÉrâ(âo riteli
ÁpÉv.do p.l. SúÍc,/nnn" jedào
rd.nídâd.vlsú:L pe " rf, r{rnr lr c, ir,

----_T_..

Und
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TERMO DÊ REFERÊNCIA - AOUISIÇÓES _ CONTRATAÇÃO OIRETA

Bandeira Provisória da ReÊública D.s'
crição: Bandeira Em Geral; Matêrial: Ox-
ford; Comprimento: 128 CMi Largura: 90
CM; Características Adicionais: 2 Panos.
Dupla Fece; Desenho: Conforme Modelo

Éàndeira da ordêm de crlsto LlescÍr

çâo: Ba;ldeiÍâ Érr G=ral; Mà::r'iêl: Cxf'Jid;

Comprimento: 128 CM: LaÍgura: 90 CM;

Características Adicionais: 2 Panos. Du-

pla i:ace; Desenho. OonfoiíÍ,' llloielo

Bandeira Reai. DescÍ!ção Bândeirã E.ai

Geral; Material: Oxford; Comprimento:
128 CM, LaÍgura: 90 CM; CaracteÍísticas
Adicirrnâis: 2 Panos, D','o'a Eâce Dese-
nho: Conforme Modelo

622965 R$100,66 R$100,66

622s65 Und 1 R$100,66 R§100,66

622965 Und 1 R$.100,66 RS100,66

622965 u;c 1 R$1CC,66 R$100,66

622965 Und 1 RS1OO,66 RS100,66

í3

't5

BanCeira de DoÍ,n João lll Desari.ãc
BandeiÍa Em Geral; Materiâl: Oxford,
Co:np';ry,"nto 128 CÍt4; Larotlra 90 Ci,
CaÍactêrísticas Adicionais 2 Pancs D'l-
piâ Face; Desenno: Conforfi,e Mooelo

Bandeira do Reino Unido de Portugal'
Brasil e Alga've. Desc!'icáo: Bandeira
E$ Geíâi; Matêrial: OxÍord: '- l']-ri:rr-
râento; 128 CM; LarguÍa: 90 íjM; Carac-
teÍisticas Adrcioneis. 2 Panôs. i)uprd
F ac3 'jesenhô Co,"o-:] , l,l i ' :c

16

Bandêira poÍsona!izada paía Oficia!
(ien3Íal Co'nanCa;':ê M.,,L: da Á;ea r
Região Mi!iter
a.1o campo: de bra'r:c, (cnte .1d,1 a s:-
gl, ílo Comândo Militar .ra Àl]'azôniâ
encimada pê!o simbolo dê iratuÍezâ;
no interior deste, a designação numé-
r:câ da Rêgião, tudo os ve: rílelho;
h.2o.:ampo cortad(, - 'la vê'tl-'ê aÍr'a'
râlo. De';clÇâo: Banoeira Êm \ie:al Ma-
teÍiar OxÍord ComDiiritenri: '2t, CÀ/l: J,aÊ

622965 Und 1 RS100,66 RSí00,66

ra 90 CM. Caracteristi.^ás ldic onals: 2

Página 4113
CâmáráNã.ionr l' ,' I . :

^tuãliação 
Uc?

Iêmod€ R.Í.Í

^pmvàdúpelrS 
'' .r. ^'.rdennd.d.virutr,tr i
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Largura: 90 CM: Características
Adicionais: 2 Panos, Dupla Face;
oesenho: Conforme Modelo

1.2, O objeto desta contrataçáo não se ênquadra como sendo de bem de luxo, conÍorme oecreto no

10.818, de 27 de setembro de 202'l

1.3. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oÍerecê maior detalhamento das regras que

seÍão aplicadas em Íelaçâo à vigência da contratação.

1.4. Em caso de havêr divergências na descriçáo do material no sistema comprasnet ê no termo de

, ' referência, valerá sempre o TERMO DE REFERÊNCIA.

1.5. A portaria Ministerial no 793, de 4 de julho de '1980 estabelece as normas de padronização das

bandeiras discriminadas na labela, bem como contém a imagêm de cada uma'

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCR|çÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

2.1. A Fundamentação da contÍataÉo e de seus quantitativos encontrâ-se pormenorizada em Tópico

especíÍico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência'

2.2.oobjetodacontrataçãonãoestáprevistonoPlanodeContrataçõesAnual2025,porém,seráinduído
no Plano de Contrataçóes Anual 2026.

3.DEscRlçÂoDAsoLuçÂocoMouMToDocoNslDERÂDooclcLoDEvlDADooBJEToE
ESPECIFICAçÃO DO PRODUTO

3.1.AdescriçáodasoluçãocomoUmtodoencontra.sepormenorizadaemtópicoespecmcodosEstudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo dê ReÍerência'

4. REOUISITOS DA CONTRATAçÃO

Sustentabilidade:

4.,l.Alémdoscritériosdesustentabilidadeeventualmênteinseridosnadescriçãodoobjeto,devemser
atendidososseguintesrequiSitos'quesebaseiamnoGUiaNacionaldecontrataçóesSustentáveiS:

lndicação de marcas ou modelos:

4.2. Na presente contrataçáo náo será admitida a indicação de marca(s)

S u bco ntratação

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual

4.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação'

caso ãdmitida.

5. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

Condiçôes de Entrega

S..l.oprazodeentregadosbenséde30(trinta)dias,contadosdo(a)recebimentodanotadeemPenho'
em remessa única.

5.2. Os bens deverão seí entregues no s€guinte endereço 

M, CEP: 0-
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado Íielmênte pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no .14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inêxecução total ou

parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisaçáo ou suspensáo do contrato' o cronogíama de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo conespondente, anotadas tais circunstâncias

mêdiante simples apostila.

6'3.AscomunicaçôesentreoórgáoouentidadêeacontratadadevêmseÍrealizadasporescritosempre
que o ato exigir tal Íormalidade, admitindo-se o uso de mensagêm eletrônica para esse fim

6.4'oórgãoouentidadepoderáconvocarrepresentantedaempresaparaadoçáodeprovidênciasque
devam ser cumpridâs de imediato.

6.5. Após a assinaturâ do contrato ou instrumento equivalentei o órgão ou entidadê poderá convocar o

representante da empresa contratada para reuniáo inicial para apÍesentação do plano de Íiscalização, que

conterá informaÇões acerca das obrigações conlratuais, dos mecanismos de ÍiscalizaÉo, das êstratégias

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada' quando houver' do método de

ÍERMO DE REFÉRÊNCIA . AOUISIÇÔES - CONTRATAÇÂO DIRETA

aÍerição dos resultados e das sançóes aplicáveis, dentre outros'

6.6. Fiscalizaçáo

6.7 Aexecuçãodocontratodeveráseracompanhadaefiscalizadapelo(S)Íiscal(is)docontrato,oupelos
respectivos substitutos

FiscalizaÉo Técnlca

Lei no art. ca ut

6.g. o Íiscal técnico do contÍato acompanhará a execução do contrato, Para que sejam cumpridas todas

as condiçôes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a AdministÍaçáo'

(Decreto no 'l'1.246, de 2022, aÍi.22' Vlli

6.g.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

oconências relacionadas à execução do contrato, com a descriçáo do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defáitos observados. cLei no 14.133. de 2021. ârt. 1 17. §1Ô, e Decreto no

11.246 de 2022. an. 22. |\'.

6.8.2. ldentiÍicada qualquer inexatidáo ou irregularidade' o Íiscal técnico do contrato emitirá

notiÍicaçó€s para a coneção da execução do contrato, determinando prazo para a corrêÉo (Decreto no

11.246. de 2022. an.22.lll\:

6.g.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do conlato, em tempo hábil, a situação que

demandardecisãoouadoçãodemedidasqueUltÍapass€msuacompetência,paraqUeadoteaSmedidas
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n' 11 246 de 2022 art 22 lV)

6.8.4.NocasodeocorrênciasquepossaminviabilizaraêxecuÉodocontratonasdatasaprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imedialamente ao gestor do contÍato. (Decreto no 1 1 246 de

2022. a Í1.22.V\

6.g.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestoÍ do contrato, em tempo hábil. o término do

contrato sob sua responsabilidadê, com vistas à renovaÉo tempestiva ou à prorÍogaçáo contratual

(OecÍelo no 11.246. de 2022. att.22. Vll).

Fiscalizaçáo Administrativa

6.9. O fiscal administrativo do contrato veriÍicará a manutençáo das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garanlias' as glosas e a formalização de

càtuÉ Nrion l d. Mod.ld d. Úót ró4 . conE td d. cmulbnr'6.r.1 d' u'i'o
Atü.llÉçÀo: D*n5rc/2023
T.mó de i.í.êí.ú Âqulsiçô.3 - Côlhbçao DiEL

^pbv:do 
D.l. §.l]Ú. d. @d

Id.rndàd. úsu.l D.l. s..Éí r d. c§Éo
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apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentês, caso

necessário (Art. 23. I e ll. do Decreto no 1í.246. de 2022).

6.9.í. Caso ocona descumprimento das obrigações contratuais, o Íiscal administrativo do contralo

atuará tempestivamente na soluçáo do problema, reportando ao gestor do contrato para que toÍne as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência: (DecÍeto no 1 1.246. de 2022. art. 23. lV).

Gêstor do ContÍato

6.10. O gestor do contralo coordenará a atualizaçáo do processo de acompanhamento e Íiscalizaçáo do

contrato contendo todos os registros formais da execuÉo no histórico de gerenciamento do contrato a

exemplo da ordem de serviço, do Íegistro de ocorrências, das alterações e dâs prorÍogaçôes contÍatuais'

elaborando relatório com vistas à veriÍicaÉo dâ necessidade de adequaçôês do contrato para fins de

atendimento da finâlidade da administração. (Decreto no 11'246, de 2022, art 21' lV)'

6.11. O gestor do contrato acompanhará os rêgistros realizados pelos Íiscais do contrato, de todâs as

ocorrências relâcionadas à execuçáo do contralo e as medidas adotadas, informando, se Íor o caso, à

autoÍidade superioÍ àquelas que ultiapassarem a sua compelência. (Decreto no '11.246. de 2022 art 21,ll)'

6.12. O gestor do contÍato acompanhará a manutenção das condiçÓes de habilitação da contratada, para

Íins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas quê obstem o Íluxo normal da liquidação

e do pagamento da despesa no reiatório de riscos eventuais. (Decreto no 'l'1.246, de 2022, an.2',l,llll.

6.13. O geslor do contrato emitirá documento Ôomprobatório da avaliaÉo realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçóês assumidas pelo contratado, com mençáo ao

SeUdesempenhonaexecuçãocontratual,baseadonosindicadoresobjetivamentedef]nidoseaferidos,ea
eventuais penalidades aplicadas, devendo conslar do cadâstro de atesto de cumprimento de obrigações'

(Decreto no 11.246, de 2022, art.21' Vlll)

6.14'ogestordocontratotomaráprovidênciasparaaformalizaçãodeprocessoadministraüVode
responsabilizaÉo para fins de aplicação de sanções, a seÍ conduzido pela comissáo de que tÍatâ o artl58
Oa Lei n. t+.tgã, O e2OZ1,o! pelo ag;nte ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto

no 11.246. de 2022, an. 21, X\.

6.15.ogestordocontratodeveráelaborarrelatÓrioÍinalcominformaçõessobreaconsecuÉodos
objêtivos q;e tenham justiÍicado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento

das atividades da Administração. (Decreto no 11'246, de 2022, art 21'Vl)'

6.16.ogestordocontratodeveráenviaradocumentaçãopertinênteaosetordecontratosparaa
formalizaÉo dos procedimentos de liquidação e pagamento, novalor dimensionado pela fiscalização e gêstáo

nos teÍmos do mntrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E DE PAGAMENÍO

Rêceblmênto

7.1. Os bens seráo recebidos provisoriamente' de forma sumária, no ato da entrega' juntamente com a

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e Íiscalização

do contrato, para efeito de poslerior veriÍlcação de sua conformidade com as especiÍicações constantes no

Termo de Referência e na Proposta'

T.2.osbenspoderão*rrejeitados,notodoouemparte,inclusiveantesdorecebimentoprovisório'
quandoêmdesacordocomasespeciÍicaçóesconstantesnoTermodeReferênciaenaproposta,devendo
ser subslituídos no prazo de 1o (dez) dias, a contar da notiÍicação da contratada, às suas custas, sem prejuízo

da aplicação das Penalidades.
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7.g. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de Os(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e

quantidade do material e consequente aceitaÇão mediante termo detalhado'

7 .4.

inciso ll
Para as contrataçóês deconentes de despesas cu.ios valorês nâo ultrapassem o limite dê que tratâ o

, o prazo máximo para o recebimento deíinitivo será de até 05do ârt. 75 da no 14.133. 2021

(cinco) dias úteis.

7.5. o pÍazo paÍa recebimento daíinitivo podêrá sar excepcionalmênte prorrogado, de forma justificada

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a afêÍição do atendimento das exigências

conlratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execuçáo do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá sêÍ observado o teor do art. 143 da Lei n' 14.133. de 2021 , Comunicando-se à empresa para emissáo

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuÉo do objeto, para efeito de liquidaçáo e

pagamento.

T.T.oprazoparaaSoluÉo,pelocontratado,deinconsistênciasnaexecuçãodoobjetooudesaneâmento
da nota Íiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, veriÍicadas pela Administração durante a análise

prévia à liquidação de despesa, não seÍá computado para os fins do recebimento definitivo'

T.S,orecebimentoprovisÓriooudeÍinitivonáoexduiráaresponsabilidadecivilpelasolidezepela
segurançadosbensnemaresponsabilidadeético.profissionalpelaperÍeitaexecuçãodocontralo'

Liquidação

7.g. Recebida a Nota Fiscat ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para Íins de liquidação, na forma desta seção, pronogáveis por igual período' nos termos do art To' §3" da

lnstrucão Normativa SEGESi ME n' 7712022.

T.g.l.oprazodequetÍataoitemanteÍiorseráreduzidoàmetade,mantendo-seapossibilidadede
pÍorrogaÉo, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

que lrata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, 2021

7.1o.PereíinsdeliquidaÉo,osetorcomp€têntedeveráverificarseanotaÍiscaloUinstrumêntode
cobrançâ equivalentê aprêsentado expressâ os elementos necessários e êssenciais do documento' tais

como:

7 .10.'1. o prazo de validâde;

7.'1O.2. a data da emissáo;

7.1o.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a Pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

7.1'l.HavendoêrronaapresentaçãodanotaÍiscalouinstrumentodecobrançaequivalênte'ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta Íicará sobrestada até que o contratado providencie

as medidas saneadoras, reiniciandá-se o prazo após a comprovaqão da regularizaÉo da situação, sem ônus

ao contratante;

7.12. A nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obÍigatoriamente acompanhado da

comprovação da Íegularidade fiscal, constatada por meio de consulta onJine ao slcAF ou, na impossibilidade

de âcesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oliciais ou à documentação

mencionada no art. ô8 da Lei n'14.133. de 202'l
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7.13. A Administraçáo deverá realizar consulta ao SICAF para: a) veriÍicar a manutenção das condiçõês de

habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contÍatâção no ámbito do órgão ou êntidadê.

tais como a proibição de contralar com a Administrâçáo ou com o Poder Público, bem como ocoÍênciâs

impedirivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N" 3, DE 26 OE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-sê, junto ao slcAF, a situaçáo de irregularidade do contratado, será providenciadâ sua

notiÍicaÉo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçáo ou, no mesmo

pÍazo, ;pÍesente sua defesa O prazo poderá ser prorrogadÕ uma vez, poÍ igual período' a critéÍio do

conlralanle.

7.,15.Nãohavendoregularizaçãoousendoadefesaconsideradaimprocedente,oconlralanledeverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanlo à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para gârantir o recebimento de seus créditos'

7.16. Persistindo a irÍegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

conlratual nos aulos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado â âmpla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execuçáo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado náo regularize sua situação iunto ao slcAF.

TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÔES _ CONTRATAÇÃO DIRETA

Prazo de pagamênto

7.18- O pagamento será efetuado no prazo de até 1o (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação

da despesa, ànÍorme seÉo anterior, nos têrmos da lnstrucão Normativa SEGES/ME no 77 de 2022.

7.1g. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariâmente entre o termo Íinal do prazo de pagamento até a data de sua efeüva realização' mediânte

aplicaÉo do índice IPCA de corÍeçáo monetária.

FoÍma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordsm bancária, paÍa crédito em banco, agência e contâ

corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pâgamento o dia em que constâr como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.22. Quando do pagamento, s€Íá efeluâda a retenção tributária pÍevisla na legislação aplicável.

7.22.1. lndependenlemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver. serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigentê.

7.23. O contratado regularmente optanle pelo Simples Nacional, nos têrmos da Lei Complem entar nô '123.

de 2006, não sofrerá a retengão tributária quanto aos impostos e contribuiçóes abrangidos por aquele regime.

No êntanto, o pagamento Íicârá condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessáo de crédlto

7.24. É admitida a cessão Íiduciária de direitos crediticios com instituição financeira, nos termos e de acordo

com os procedimentos pÍevistos na lnstrucão Normativa SEGES/ME n'53. de I de Julho de 2020, conforme

as regras deste presentê tóPico.

7 .25. Sem prejuízo do regular atendimento da obÍigação conlratual de cumprimento de todas as condições

de habilitaÉo por parte do contrãtado (cêdente), â celebraçâo do aditamento de cêssão de crédito e a
realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade Íiscal e trabalhista do

câdÉ !i-ion:l d. M.ddc d. ucibçõ.3 . corht.r d. Coúulbn:_c.r:l d: Uniàô
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cessionário, bem como à certiÍicação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar

com o Poder Público, conforme a legislaÉo em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou

cÍedilícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n'8.429. de '1992, nos termos do ealgçglJL
01, de 18 de maio 2020

7.26. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seriâ destinado à cedente (contratado)

pela êxecução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes lodas as defesas e exceçôes ao

pagamenlo e todas as demais cláusulas exorbitantes ao dirêito comum aplicáveis no regime iurídico de direito

púúlico incidente sobre os contratos administraüvos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta

vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovaçáo do fato gerador, quando for o caso' e o desconto de

muttas, gtosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA NÔ 53, DE I DE JULHO

DE 2020 e Anexos)

7.27. A cessáo de Crédito não aÍetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral

responsabilidade do contratado.

7.28.

8. FORMAE CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECII'ENTO

S.l.ofomecedorsêráselecionadopormeiodarealizâÉodeprocedimentodedispensadelicitaÉo'na
forma elêtrônica, com fundamenlo na hipótese do art. 75, da Lei n.o 14.1331212',11' que culminará com a

seleção da proposta de menoÍ preço.

Exigâncias de habilitação

8.3. Previamente à celebraçâo do contrato, a Administração veriÍicará o eventual descumprimento das

condições para contratação, especialmenle quanto à êxistência de sançáo que a impeça' mediante a consulta

a cadaslros informativos oflciais, tais coíno:

a) SICAF;

b)cadastroNacionaldeEmpresaslnidôneasesuspensas-cEls,mantidopelacontroladoia-Geral
da União (wv'tw.oodaldatransDarenci ;

c)cadastroNacionaldeEmpresasPunidas.,NEP,mantidopelacontroladoia-GeraldaUnião
( htt o s : /l,ttww. oo rt a ltr a n s D a rc

g.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresâ interessadâ e de seu sócio majoritário'

poÍ força do aÍtigo 12 da Lei n. 8.429, de 1992, que prevê, dentre as Sançôes impostas ao responsável pela

prática de ato dã improbidadê administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por

inlêrmédio de pessoa jurídica da qual seja údo majoritário'

g.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o gêstor diligenciará para VeriÍicar se houve fraude por parte das empresas apontadaS no Relatório

de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

g.6. A tentativa de burla será veriÍicada por meio dos vinculos societários, linhas de fornecimento similaÍes,

dêntÍe outros.

g.7. o inteÍessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contratação.
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g.g. Caso atendidas as condiçõês parâ contratação, a habilitação do interessado será verilicada por meao

do SICAF, nos documenlos por elê abrangidos.

g.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentaÉo atualizada'

8.10. Náo serão aceitos documêntos de habilitaÉo com indicsÉo dê CNPJ/CPF diferentes' salvo aqueles

legalmente permitidos.

8.1'l.Seointeressadoforamatriz,todososdocumentosdeverãoestaremnomedamatriz'eseo
fornecedor for a Íllial, todos os documentos deverão estar em nome da Íilial, exceto para atestados de

capacidade técnica, caso êxigidos' e no caso daqueles documentos que, pela própria naturêza'

comprovadamente, forem emiüdos somente em nome da matriz'

8.12. Serão aceitos registros dê CNPJ de fornecedor matíz e Íilial com diferenças de números de

documentos pêrtinentês ao cNo e ao oRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento

dessas contribuiçóes.

g..13. Para Íins dê habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos

conforme sua naturêza jurídica:

DREI/I\,4E o 77. de 18 de ma de 2020

Habilitação iurídica

8.14.pessoaÍísica:céduladeidentidade(RG)oudocumentoequivalenteque,poÍforçadelêi,tenha
validade para Íins de identiÍlcação em todo o tenitório nacional;

8.15.EmpÍêsáÍloindlvidual:inscriçãonoRegistroPúblimdeEmpresasMercantis,acargodaJunta
ComeÍciãl da respectiva sede;

8.16. MicÍoempÍeendedor lndividual - MEI: ceÍtiÍicado da condiçáo de Microempreendedor lndividuãl -

CCMEI, cuja aceitação ÍicaÍá condicionada à verificaçáo da autênticidade no sítio

httpsJ/w\ivw.qov.br/em oresas-e-neoocios/ot-br/emDreendedor;

8.17. Sociedade empreúria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificâda como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI; inscrição do ato constitutivo, eslatuto ou contrato

social no Registro público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhada de documento coirprobatório de sêus administradores;

8.18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorizaÉo de funcionamento no Brasil, publicada

no Diário OÍicial da Uniáo e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizaÍ a filial'

agência, sucuÍsal ou êstabelecimento, a qual será considêrada como sua sedê' conÍormê lnstíuÇão Normativa

8.19. Sociêdade simplês: inSCriçáO dO ato constitutivo no RegisÍo civil de Pessoas Jurídicas do local de

sua sede, acompânhada de documento comprobatório de seus administradores:

g.20. Filial, sucursal ou agôncia de sociêdade simPles ou empresária: inscrição do ato constitutivo da

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamentê, no Registro civil dâs

pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercanlis onde opera, com averbaÉo no Registro

onde tem sede a matriz

g.2,1. sociedade cooperatiya: ata de fundação e estatuto social, coÍn a ata da assembleia que o aprovou'

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva

sedê, além do registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764. de '16 de dezembro 1971 '

8.22. AgÍicultor familiar: Dedaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P vá|ida, ou, âinda. outÍos

documentos deÍlnidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos

termos do art. 4". §2o do Decreto no 10.880. de 2 de dezem úo de 2021 .
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(arts. 17 a 19 e 165).

8.24. Os documêntos âpresentados deverão estar acompanhados de todas as alteraÇões ou da

consol idação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

g.25. prova de inscriçáo no Cadastro Nacional dê Pessoas Jurídicas ou no CadastÍo de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

8.26. Prova de regularidade fiSCal peíante a Fazenda Nacional, mêdiante apresentação de certidão

expedida coniuntâmente pela secretaÍia da Receita Fedêral do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Gêral da

Fazenda Nacional (pGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Oívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, indusive aqueles relativos à sêguridade social, nos termos da Portaria conjunta no

1.751, de 02 de outubÍo de 2014, do secretário da Receita Federal do Brasil ê da Procuradora-Geral da

Fazênda Nacional.

8.27. Píova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.28.declaraçáodequenãoempregamenordelSanosemtrabalhonoturno,perigosoouinsalUbreenão

"rpr"g, 
,"noid" '16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçáo de apÍendiz' nos termos do aítigo

7'. XXX|ll, da Constituição;

8.29. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho' mediante a

apíesentaçáo de certidâo negariva ou positiva corn efeito de negativa, nos teÍmos do Título Vll-A da

consolida;ão das Leis do Trabalho, aprovada pelo oecreto-Lei n' 5 452, de 1o de maio de '1943;

8.30. Prova de inscriÉo no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital Íelativo ao domicilio ou sede do

fornecedoÍ, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívêl com o objêto contratual;

g.31. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do doínicílio ou sede do fornecedor, relativa

à atividade em cujo exarcício contrata ou concorÍe;

g.g2. Caso o fornecedor seja considêrado isento dos tíibutos Estadual/Distrital relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condiçáo mediante a apresentação de declaraçáo da Fazenda respectiva do

seu domicilio ou sêde, ou outra equivalente, na foÍma da lêi'

8.33. o fomecedor enquadrado como microêmpreendedor individual que prelenda auferir os beneÍícios do

tratamênto diferenciado prêvislos na Lei complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de

inscriÉo nos cadastÍos de contribuintes estadual e municipal'

Qualificação Econômicof inanceiÍa

8.34. Certidâo negativâ de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interêssado.

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação (arl. 50. inciso ll. alínea "c". da lnstrucão

TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÔES _ CONTRATAÇÃO DIRETA

g.23. produtor Rural: matrículâ no Câdastro Específico do INSS - CEl, que comprove â qualificaçáo como

produtor rural pessoa física, nos termos da lnstrucão Normativa RFB n. 971. de 1 dê novembro e 2009

Normativa SeoegME no 116 de 2021\ , ou de sociedade simples:

8.35. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedoÍ - Lei no 14.'133. de

2021. art. 69. caout. inciso ll);

8.36. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e dêmais demonstÍações contábeis dos

2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.36.1.índicesdeLiquidezGeral(LG),LiquidezCorrente(LC),eSolvênciaGeral(SG)superioresa
1 (um);
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g.36.2. As empresas criadas no exercício Íinanceiro da contratação direta deverão atender a lodas

as exigências dâ habilitação e poderáo substituir os demonstÍativos contábeis pelo balanço de abertura

g.36.3. Os documentos referidos acima limitaÍ-se-áo ao último exercício no caso de a pessoa jurídica

ter sido constituida há menos de 2 (dois) anos;

g.36.4. Os documentos referidos acima deveráo ser exigidos com base no limite definido pela Receita

Federal do Brasil para transmissáo da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped'

8.37. Caso a empÍesâ interessada apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos Indices

de Liquidez ceral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para íns dê habilitação

capital mínimo de 1O% do valor total estimado da contrataçáo.

g.38. As empresas criadas no exercício financeiro da contrataÉo direta deveráo atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abeÍtura. (Lei no

14.133, de 2021, art.65, §1o).

Qualificação Tócnica

s.39. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condiçóes

locais para o cumprimento das obrigaçôes objeto da contratação;

g.40. A declaraÉo acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico

do interessado acerca do conhecimento pleno das condiçÕes e peculiâridades da contratação.

8.40.1.Seráadmitida,paraÍinsdecomprovãçãodequantitativomínimo,aapresentaçãoeo
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante'

8.39.2. Os atestados de capacidade técnica poderáo ser apresentados em nome da matriz ou da filial do

fornecêdor.

8.40.2. O fornecedor disponibilizará todas as informaçÕes necessárias à comprovaÉo da

tegitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que

deu suporte à contrataçáo, endeÍeço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado,

dentre outros documentos.

9. ESTTMATIVAS OO VALOR DA CONTRATAçÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$2.90í,52 (dois mil novecentos e um reais e cinquenta

e dois centavos), conforme custos unitários apostos na ltabela acima] OU [em anexol'

í0. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contrataçáo correrão à conta de recursos esPeciÍlcos

consignados no Orçamento GeÍal da União.

São Gabriel da Cachoeira - AM ,22 de abtil de 2025

É
E Maj

Ordenador de Despêsa de lnfantaria de Selva

Câúa6 Nacionalde Modelos de Llcit çõês € contratosda Conrultoaa-cenl da União
ÀtuâliaÉor Deamhó/2023
T€mo dê RêíerênciaÂquisições ContaBção Dir€t
Áprevado pêlâ Sêcrebna d€ C€rtào
ldentidadê vlsúál p€la Sêcretaria d€ cenão
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